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AUTÓGRAFO Nº. 138/2024 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 11/2024 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões extraordinárias, observada o quórum qualificado estabelecido na 
legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

Súmula:- Altera o artigo 102 da Lei 
Complementar 001/2011, que 
institui o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 
Apucarana, para dispor sobre a 
licença de servidores para exercício 
de mandato em entidades sindicais, 
como especifica. 

Art.1º Fica acrescido o §3º ao artigo 102 da Lei Complementar 001/2011, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 102 ( ... ) 

§12 ( ) 

§22 ( ) 

§32 Na hipótese de existência de mais de uma entidade sindical 
representativa dos servidores abrangidos por esta Lei Complementar, o 
número de servidores licenciados para o exercício de mandato sindical, 
previsto no §1º, será de até 04 (quatro) para cada entidade devidamente 
estabelecida no território do tvtunlcíoto." 
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Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei Complementar 
em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões, 3 de dezembro de 2024. 
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